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Apresentação 

E stas são as Demonstrações Contábeis do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região. 

Segundo o Manual SIAFI, o objetivo das demonstrações contábeis é divulgar aos usuários os ativos 
e passivos, as receitas e despesas orçamentárias, bem como as variações patrimoniais aumentati-

vas e diminutivas de determinada entidade, durante o exercício financeiro ou determinado período. 

A Conformidade Contábil dos atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial consiste 
na certificação de que as demonstrações contábeis geradas pelo Sistema Integrado de Administração Fi-
nanceira do Governo Federal (SIAFI) estão de acordo com a Lei nº 4.320, de 1964, com o Manual de Con-
tabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) . 

A Conformidade Contábil tem como objeto principal as demonstrações contábeis e suas notas expli-
cativas e deverá oferecer segurança suficiente sobre o resultado da avaliação desse objeto. O registro da 
Conformidade Contábil compete a profissional em contabilidade devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade (CRC), em dia com suas obrigações profissionais, credenciado no SIAFI para es-
te fim. 

As Demonstrações Contábeis do Tribunal são compostas de: 

◼ Balanço Patrimonial; 
◼ Demonstração das Variações Patrimoniais; 
◼ Balanço Orçamentário; 
◼ Balanço Financeiro; 
◼ Demonstração dos Fluxos de Caixa; e 
◼ Notas Explicativas. 
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Apresentação 

Todas as Demonstrações apresentadas neste documento estão com valores em unidades de real. 

De acordo com a Macrofunção 020315 do SIAFI a Declaração Anual do Contador é o documento que 
evidenciará se as demonstrações contábeis encerradas no exercício estão, em aspectos relevantes, de 
acordo com a Lei nº 4.320, de 1964, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e o Manual SI-
AFI. A Declaração também deverá indicar ao usuário das informações sobre possíveis inconsistências re-
levantes, para que eles as considerem em suas análises. 

A Declaração do Contador é a comunicação direta com o usuário da informação contida nas demons-
trações contábeis e deverá refletir a conformidade contábil do mês de encerramento do exercício. 

A Declaração Anual do Contador implicará que o contador avaliou se as demonstrações contábeis di-
vulgam apropriadamente as principais políticas contábeis aplicadas; se as estimativas contábeis feitas são 
razoáveis; se as informações apresentadas nas demonstrações contábeis são relevantes, confiáveis, com-
paráveis e compreensíveis. As informações que deveriam ter sido incluídas foram incluídas e se essas in-
formações estão adequadamente classificadas; e, se as demonstrações contábeis fornecem divulgações 
adequadas para permitir que os usuários entendam o efeito de transações e eventos relevantes sobre as 
informações incluídas nas demonstrações contábeis. 



 Vista Parcial da Sala de Sessões do Tribunal Pleno - São Luís - MA 

 

 

Item 1 - Demonstrações Contábeis 
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1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
1.1. Balanço Patrimonial - Evidenciação dos ativos e passivos 
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1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
1.1. Balanço Patrimonial 
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1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
1.2. Demonstração das Variações Patrimoniais 
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1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
1.3. Balanço Orçamentário 
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1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
1.4. Balanço Financeiro 
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1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
1.5. Demonstração dos Fluxos de Caixa 
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1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
1.6. Notas Explicativas 

A composição da conta contábil de bens imóveis pertencentes a este 

Tribunal divide-se em bens registrados ou não no Sistema de Gerenciamen-

tos dos Imóveis de Uso Especial da União - SPIUNET. 

Houve reavaliação de todo o grupo de bens imóveis deste TRT16 em 

2021. Os bens registrados no SPIUNET tiveram sua reavaliação lançada dire-

tamente nesse sistema. 

Já os bens registrados apenas no SIAFI, na conta de Bens Imóveis Não 

Registrados no SPIUNET, tiveram sua reavaliação lançada em conta corrente 

de inscrição genérica contra a conta de Demais Reservas, como uma forma 

de atenuar o valor dos bens imóveis defasado no ativo do balanço deste 

TRT16 pela falta de bens devidamente incluídos através do SPIUNET. 

Para tanto, realizou-se o lançamento da reavaliação de cada imóvel 

calculando-se a diferença do laudo de reavaliação pelos valores já registra-

dos de cada imóvel na conta de Bens Imóveis Não Registrados no SPIUNET. 

A inscrição genérica será baixada na medida em que os imóveis res-

pectivos sejam devidamente incluídos no SPIUNET. 

Na macrofunção 020335  menciona-se a baixa da Reserva de Reavalia-

ção, entretanto, tal baixa apresentou erro no Sistema SIAFI quando de seu 

lançamento. Aguardamos orientação da setorial contábil de como proceder. 

Apesar de todos os esforços empreendidos nas reavaliações de 2021, 

ainda há imóveis que necessitam de regularização junto ao SPU.  A comis-

são que trata do assunto já providenciou, após o período de pandemia, no-

vas tratativas, inclusive reformulando os dossiês de regularização dos imó-

veis pendentes junto à SPU. 

NOTA 1 – REGISTRO DE IMÓVEIS NO SPIUNET  

2021 2020 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS 

IMOVEIS 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - 

BENS IMOVEIS  

Saldo R$ Saldo R$ 

(15.082,00) (5.083,41) 

Outro ponto a destacar são os valores da Depreciação Acumulada 

de Bens Imóveis. Após o lançamento das reavaliações nos últimos anos, 

os valores da depreciação tiveram maior representatividade, conforme 

tabela abaixo. 

Deve-se registrar que o lançamento da depreciação dos bens da 

União é competência da SPU, por meio do SPIUNET, e que as reavalia-

ções dos bens fora do SPIUNET não estão sendo lançadas por orientação 

da setorial contábil.  

NOTA 2 – DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS IMÓVEIS  

Foi atualizado saldo da conta Passivos Contingentes Previstos no 

conta corrente de remuneração referente a passivo contingente de ex-

servidora,  valor ainda sem definição acerca de sua confirmação, com 

transferência para a conta Passivos Contingentes Não Confirmados 

apenas de valor excluído dos cálculos deste tipo de passivo.  

NOTA 3 – Passivos Contingentes  



14 

 

 

 

 
 

  

1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
1.6. Notas Explicativas 

Há restrição relevante decorrente da Nota Explicativa nº 1 que já acompanha o Balanço da TRT16 há alguns anos pois apesar da atualização dos va-

lores dos imóveis, ainda existem bens imóveis a serem incluídos e regularizados no SPIUNET. 

NOTA 4 – Restrições na Conformidade Contábil  

Os valores contabilizados diretamente na conta de Ajustes de Exer-
cícios Anteriores deste Tribunal referem-se a registro de passivo de for-
necedores/honorários periciais sem suporte orçamentário de exercícios 
anteriores reconhecidos no exercício de 2021, inclusive encargos patro-
nais; entrada de material de produção própria concluídos no exercício 
de 2021 e devolução de material de consumo não utilizado de exercícios 
anteriores; baixa da cessão de servidores e de vencimentos pagos ante-
cipadamente de outros exercícios pela devolução por GRU; baixa de pas-
sivos administrativos que serão pago por Precatório, conforme informa-
ção do CSJT; baixa de imóvel registrado em duplicidade pela sua entra-
da/regularização no SPIUNET; e, registro/reclassificação/atualização de 
passivos administrativos, conforme orientação da Setorial Contábil do 
CSJT. 

NOTA 5 – AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

 2021 2020 
Conta Contábil Saldo Saldo 

236110100 REAVALIACAO DE BENS IMOVEIS 9.015.683,99   
237110201 SUPERAVITS OU DEFICITS EXERCICIOS ANTE-

RIORES 63.982.855,34 74.568.323,77 

237110300 AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.010.634,09 (11.006.754,65) 

237150200 SUPERAVITS OU DEFICITS EXERCICIOS ANTE-
RIORES (184.049,41) (44.403,47) 

237150300 AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES   (139.645,94) 
Total 73.825.124,01 63.377.519,71 

Ao longo do exercício de 2021, houve a observa-
ção de divergências de pouca materialidade entre os 
saldos contábeis do SCMP e do SIAFI. A situação se 
deu porque a conta de ativos intangíveis no sistema 
de patrimônio anterior não possuía contas específi-
cas para o controle dos softwares. Entretanto, ao lon-
go do ano de 2021, fizeram-se alguns ajustes de lan-
çamentos no SCMP o que diminuiu a divergência nos 
valores registrados em ambos sistemas. Apesar disso, 
ainda há valores no SCMP registrados em conta de 
ativos intangíveis distintas da registrada   no SIAFI, 
bem como há valores divergentes nos registros. 

Outra divergência encontrada de pouca materi-
alidade foi a conta transitória Bens Moveis Em Almo-
xarifado com saldo desde 2018 sem movimentação 
para a conta adequada. 

NOTA 6 – SALDOS DIVERGENTES ENTRE SCMP E SIAFI  
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1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
1.6. Notas Explicativas 

Em cumprimento da Mensagem CFIN/CSJT 20/2021 que 
atualizou a Nota Técnica SEOFI.CSJT Nº 1/2019, o registro 
dos passivos de pessoal sem suporte orçamentário no exercí-
cio de 2021 foi devidamente realizado.  

Os lançamentos dos passivos são feitos com base em 
planilha apresentada pelo Núcleo da Folha de Pagamento, 
setor responsável pelo cálculo e atualização desses. 

Como é possível verificar na tabela ao lado, houve uma 
diminuição significativa de valores registrados de 2020 para 
2021. Isso se deu pela baixa de grande parte de proventos de 
Juízes Classistas que, de acordo com informação da Setorial 
Contábil do CSJT, serão pagos por meio de precatórios.  

No encerramento de 2021, o tipo de passivo com maior 
expressividade no balanço deste Tribunal estava caracteriza-
do como “Outros – GAS – Gratif. Ativ. Segurança”, seguido de 
“Difer. De Proventos e Pensões”. 

NOTA 7 – REGISTRO DE PASSIVOS DE PESSOAL  

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
TIPO 2021 2020 

ABONO PERMANÊNCIA 6.553,08 0,00 

PSSS  DIVERSOS PASSIVOS 0,00 10.000,00 

 DIFERENÇA DE ADICIONAL DE FÉRIAS E 
INDENIZAÇÕES 

352,41 0,00 

DIFERENÇA DE PROVENTOS E PENSÕES 120.613,31 0,00 

OUTROS – Grat. Ativ. Segurança 163.872,35 443.230,81 

OUTROS 53.586,96 2.751.758,96 

TOTAL 344.978,11 3.204.989,77 
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1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
1.6. Notas Explicativas 

A partir da indagação da auditoria do Tribunal sobre a Inexistência de Reconhecimento dos Créditos a Receber Oriundos 
de Receitas Tributárias (custas judiciais) de que trata o Acórdão TCU 158-2012 que fundamentou e determinou a contabilização 
mensal de créditos a receber de órgãos que arrecadam receitas públicas, houve a necessidade de explicação acerca do 
tratamento de tais taxas.  

O TCU determinou que cada órgão adote as providências necessárias para que as receitas públicas registradas no SIAFI e 
evidenciadas mensalmente, em contas do ativo do Balanço Patrimonial, reflitam o estoque de créditos a receber, de natureza 
tributária e não tributária. 

Destaca-se que de acordo com o mesmo Acórdão a entidade deve reconhecer o ativo em relação a tributos quando o 
evento tributável ocorre e os critérios de reconhecimento do ativo forem satisfeitos. 

Atualmente, na Justiça do Trabalho, a receita somente é reconhecida no momento de arrecadação da GRU.  

A Setorial Contábil do CSJT estuda propor a criação de norma interna na JT para determinar a contabilização de custas 
processuais a receber, pelo menos dos valores que as partes deixam de recolher (inadimplências) de forma que  as secretarias 
das Varas do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho disponibilizem as informações mensalmente, para a unidade 
contábil do Tribunal providenciar o lançamento. 

NOTA 8 – TRATAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS  

A conta de Demais Reservas sofreu alteração significativa de valor de 2020 para 2021 em consequência das reavaliações 
comentadas na Nota Explicativa nº 1, que acompanha estas Demonstrações Contábeis, uma vez que lançou os valores 
reavaliados dos bens imóveis não registrados no SPIUNET contra a conta de Reserva de Reavaliações. 

NOTA 9 – DEMAIS RESERVAS 



 Vista Parcial da Fachada do Foro “Astolfo Serra” - São Luís - MA 

 

 

Item 2 - Declaração do Contador 
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O  Setor de Contabilidade Analítica compõe a estrutura da 
Secretaria de Orçamento e Finanças, vinculada à Diretoria 
Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região. O 

escopo desta declaração considera as demonstrações contábeis 
consolidadas da Unidade Gestora 080018 Gestão 00001. 

O registro da conformidade contábil é realizado pelo Setor de 
Contabilidade Analítica, conforme orienta o Manual SIAFI. Este é o 
um processo que visa assegurar a integridade, fidedignidade e a 
confiabilidade das informações constantes no SIAFI - Sistema Inte-
grado de Administração Financeira, sistema onde são executados 
todos os atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patri-
monial.  

As Demonstrações Contábeis são: 

Balanço Patrimonial 

Balanço Orçamentário 

Balanço Financeiro  

Demonstração dos Fluxos de Caixa  

Demonstrações das Variações Patrimoniais 

Notas Explicativas 

As demonstrações foram elaboradas em observância às nor-
mas contábeis vigentes no Brasil, como a Lei nº 4320/64, a Lei 
Complementar nº 101/2000 - LRF, as Normas Brasileiras de Conta-
bilidade Técnicas do Setor Público – NBC TSP, o Manual SIAFI e o 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP (9ª 
edição). As DCON foram emitidas a partir de informações constan-
tes do SIAFI e consolidadas das contas contábeis desta unidade in-
tegrante do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Ressalta-se que a DMPL é obrigatória apenas para as empre-
sas estatais dependentes, desde que constituídas sob a forma de 
sociedades anônimas, e facultativa para os demais órgãos e enti-
dades da Federação. Sendo assim, tal Demonstração não é apre-
sentada por este Tribunal. 

A V A N Ç O S  

Cabe ressaltar que no exercício de 2021 houve um avanço considerável para a melhora da informação contábil com as atualizações do sistema SIA-

FI que trouxe os módulos de empenho e de comunicação para a plataforma didática do SIAFIweb: criando o EmpenhoWeb e o ComunicaWeb. Com o mó-

dulo EmpenhoWeb ficou mais prática a criação, reforço e anulação das notas de empenho bem como sua assinatura, que agora é totalmente digital. Com 

isso houve economia de material de consumo e melhora e celeridade no processo de emissão de empenhos. Com o módulo ComunicaWeb a comunica-

ção entre as Unidades Gestoras ficou, também, mais prática. Na nova plataforma, este instrumento de comunicação se tornou oficial e possibilita comu-

nicação célere com a juntada de arquivos em anexo, bem como com a divisão de pastas de visualização das mensagens recebidas e enviadas. 

2. DECLARAÇÃO DO CONTADOR 
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RESSALVAS 

Em razão da complexidade das informações e da amplitude e 
diversidade de alguns processos de trabalho, cabem os seguintes 
destaques como desafios a serem superados: 

Apesar das reavaliações, os registros dos bens imóveis deste 
Tribunal no SPIUNET ainda estão incompletos. Apesar disso, o va-
lor refletido no Balanço Patrimonial está adequado à realidade 
dos laudos de reavaliação atualizados. Entretanto, a devida regu-
larização da inscrição de tais bens no SPIUNET ainda permanece 
por motivos que extrapolam a competência deste Setor de Conta-
bilidade. 

Pelo motivo acima, fica também prejudicada o lançamento 
adequado da depreciação dos bens imóveis. 

Apesar do avanço com o novo sistema de patrimônio, os 
bens intangíveis ainda não estão devidamente inseridos e contro-
lados pelo mesmo sistema, bem como sua amortização. 

Há utilização parcial do princípio da competência, como por 
exemplo, o regime de caixa é utilizado para as receitas. 

O registro de reavaliação de bens ainda não é perfeito, con-
forme consta na Macrofunção SIAFI 02.03.35 – Reavaliação e re-
dução ao valor recuperável. 

Há saldo de bens móveis em conta transitória com tempo su-
perior a 12 meses. 

Falta o reconhecimento das custas judiciais como receitas. 

Necessidade de melhorar o controle dos passivos de pessoal. 

2. DECLARAÇÃO DO CONTADOR 

 
DECLARAÇÃO 

Esta declaração refere-se às demonstrações con-

tábeis e suas notas explicativas de 31 de dezembro de 

2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região. 

Esta declaração reflete a conformidade contábil 

das demonstrações contábeis encerradas em 31 de de-

zembro de 2021 e é pautada na Macrofunção 020315 

– Conformidade Contábil presente no Manual SIAFI - 

Sistema Integrado de Administração Financeira do Go-

verno Federal. 

Declaro que os demonstrativos contábeis cons-

tantes do SIAFI (Balanços Orçamentário, Financeiro e 

Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patri-

moniais, do Fluxo de Caixa e do Resultado Econômico), 

regidos pela Lei n.º 4.320/1964, refletem adequada-

mente a situação orçamentária, financeira e patrimoni-

al da unidade jurisdicionada que apresenta Relatório 

de Gestão, EXCETO no tocante às ressalvas apontadas. 

Estou ciente das responsabilidades civis e profis-

sionais desta declaração. 

São Luís/MA, 18 de fevereiro de 2022 

 

Laena Ticiane Santos Cardoso Barros 

CRC nº MA-012953/O-0 

Contadora Responsável 
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Os critérios e políticas contábeis adotados no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região atendem as premissas da 
contabilidade aplicada ao setor público, bem como as macrofunções do SIAFI. São atendidos também as determinações da setorial 
contábil deste regional localizada no Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT. Entretanto, listamos a seguir os principais crité-
rios e políticas contábeis adotados no âmbito deste Regional:  

I) Moeda funcional e saldos em moedas estrangeiras: a moeda funcional da União é o Real. Caso existam saldos em moeda 
estrangeira, estes serão convertidos para a moeda funcional, empregando-se a taxa de câmbio vigente na data das demonstrações con-
tábeis. 

 II) Caixa e equivalentes de caixa: representa dinheiro em caixa, conta única, demais depósitos bancários e aplicações de liquidez 
imediata. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. A conta única, derivada do Princípio de Unidade de Tesouraria (conforme art. 1º e 2º do Decreto 
nº 93.872/1986), é mantida no BACEN e acolhe todas as disponibilidades financeiras da União, inclusive dos fundos, das fundações, das 
autarquias e das empresas estatais dependentes.  

III) Créditos a curto prazo: compreende os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributá-
rios;  créditos não tributários; dívida ativa; empréstimos e financiamentos concedidos. Os valores são mensurados e avaliados pelo va-
lor original, acrescido das atualizações monetárias e juros. Também engloba ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de reali-
zação dos créditos a receber. 

IV) Estoques: engloba o valor dos bens adquiridos, produzidos ou em processo de elaboração pela entidade com o objetivo de 
venda ou utilização própria no curso normal das atividades. Os estoques são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, 
pelo valor de aquisição ou produção/construção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado.  

V) Ativo realizável a longo prazo: compreende os direitos a receber a longo prazo principalmente com: créditos tributários; 
créditos previdenciários; dívida ativa; empréstimos e financiamentos concedidos; créditos de operações especiais. Os valores são avali-
ados e mensurados pelo valor original e, quando aplicável, são acrescidos das atualizações e correções monetárias, de acordo com as 
taxas especificadas nas respectivas operações.  

VI) Imobilizado: é composto pelos bens móveis e imóveis. Os bens são mensurados pelo custo de aquisição no reconhecimento 
inicial. Após, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão, bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gas-
tos posteriores à aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida 

Critérios e Políticas Contábeis 

2. DECLARAÇÃO DO CONTADOR 
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2. DECLARAÇÃO DO CONTADOR 

útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos 
diretamente como variações patrimoniais diminutivas do período.  

VII) Intangível: inclui direitos que tenham por objeto bens incorpóreos. Neste Regional representa os softwares, destinados à 
manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade. São mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de 
produção. Após o reconhecimento inicial, os bens ficam sujeitos à amortização, quando tiverem vida útil definida, bem como procedi-
mentos de reavaliação e redução ao valor recuperável. 

VIII) Depreciação, Amortização e Exaustão Bens Móveis: base de cálculo para a depreciação, a amortização e a exaustão é o 
custo do ativo imobilizado, tanto os custos diretos quanto indiretos. O método de cálculo dos encargos de depreciação aplicável é o das 
cotas constantes. Como regra geral a depreciação dos bens móveis deve ser iniciada a partir do primeiro dia do mês seguinte à data da 
colocação do bem em utilização. Porém, quando o valor do bem adquirido e o valor da depreciação no primeiro mês sejam relevantes, 
admite-se, em caráter de exceção, o cômputo da depreciação em fração menor do que um mês. As informações da depreciação dos 
bens móveis do TRT16 são apuradas pelo Sistema de Controle de Material e Patrimônio - SCMP, que utiliza como regra de cálculo o 
método das cotas constantes e a tabela constante no Manual SIAFI - 020330 Depreciação, Amortização e Exaustão na Administração 
Direta da União, Autarquias e Fundações. 

IX) Depreciação de Bens Imóveis: as informações da depreciação dos bens imóveis são apuradas pelo Sistema de Gerenciamento 
do Patrimônio Imobiliário da União - SPIUNET, que é gerido pela Secretaria de Patrimônio da União – SPU, nos termos da Portaria 
Conjunta MF/MPOG nº 703, de 10 de dezembro de 2014.Para fins contábeis, após mensuração e lançamento no SPIUNET, os valores 
dos bens imóveis de uso especial da União, autarquias e fundações públicas federais são atualizados e reavaliados a cada dois anos, 
independentemente da classificação. Para fins da depreciação, a vida útil é definida com base no laudo de avaliação específico ou, na 
sua ausência, por parâmetros predefinidos pela SPU segundo a natureza e as características dos bens imóveis. Nos casos de bens 
reavaliados, independentemente do fundamento, a depreciação acumulada é zerada e reiniciada a partir do novo valor. O valor 
residual é estabelecido pela STN e comunicado à SPU. 

X) Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável: Os procedimentos para registro da reavaliação e redução a valor recuperável 
na Administração Pública Direta da União têm como base legal a Lei nº 4.320/1964, NBCASP, MCASP e Lei nº 10.180/2001. A 
metodologia de avaliação dessa indicação de redução ao valor recuperável e reavaliação, bem como a mensuração do valor, seguem as 
orientações do MCASP (Parte II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais) e estão descritas de forma mais detalhada no Manual SIAFI, 
Macrofunção 020335 – Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável. 
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XI) Passivo: as obrigações são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulante e não circulante apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes; provisões; e demais 
obrigações. 

XII) Passivo Circulante e Não Circulante: As obrigações da JT são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das 
demonstrações contábeis. O passivo circulante compreende os passivos exigíveis até doze meses da data das demonstrações 
contábeis. Nele estão as obrigações conhecidas e estimadas que atendam aos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou 
esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou 
esperados no curto prazo; sejam valores de terceiros ou retenções em nome deles, quando a entidade do setor público for fiel 
depositária, independentemente do prazo de exigibilidade. O passivo não circulante compreende os passivos exigíveis após doze meses 
da data das demonstrações contábeis. Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios 
para serem classificadas no passivo circulante. 

XIII) Provisões: a provisão registrada é composta do tipo risco trabalhista se sua classificação com relação à potencial saída de 
recursos é considerada possível. São mensuradas pelo custo unitário, sujeitos a correção monetária e juros. 

XIV) Benefícios: Os benefícios aos servidores públicos são reconhecidos pelo regime de competência, de acordo com os serviços 
prestados, sendo registrados como variações patrimoniais diminutivas. Os benefícios pós-emprego, de responsabilidade da União, 
relacionados com aposentadoria e assistência médica, são também reconhecidos pelo regime de competência. 

XV) Ativos e Passivos Contingentes: Os ativos e passivos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações contábeis. 
Quando relevantes são contabilizados em contas de controles e evidenciados nas notas explicativas. 

XVI) Apuração do Resultado Patrimonial: apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais, confrontando as Variações 
Patrimoniais Aumentativas - VPA com as Variações Patrimoniais Diminutivas - VPD.  Caso o resultado seja positivo, será apurado o 
superávit patrimonial, caso negativo, será déficit patrimonial. As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos 
fluirão e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se a lógica do regime de competência. As VPD são reconhecidas 
quando for provável que ocorrerá decréscimos nos benefícios econômicos para a União, implicando em saída de recursos ou em 
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redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo a lógica do regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo 
encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para 
conta de Superávit/Déficit do Exercício. 

XVII) Apuração do Resultado Orçamentário: apurado no Balanço Orçamentário, confrontando as receitas orçamentárias 
realizadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O regime orçamentário da União segue o descrito no art. 35 da Lei nº 
4.320/1964. Desse modo, pertencem ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas nele legalmente empenhadas. 
Caso o resultado seja positivo, há superávit orçamentário; caso seja negativo, há déficit orçamentário. Também se pode verificar a 
existência de excesso ou insuficiência de arrecadação (previsão de receita menos receita realizada) e de sobra ou excesso de despesa 
(dotação menos despesa empenhada). 

XVIII) Apuração do Resultado Financeiro:  apurado tanto no Balanço Financeiro quanto na Demonstração do Fluxo de Caixa, 
confrontando os ingressos e dispêndios orçamentários e extraorçamentários que ocorreram durante o exercício e que alteraram as 
disponibilidades do TRT16. Na Demonstração dos Fluxos de Caixa o resultado financeiro é apurado confrontando o saldo atual e o 
saldo anterior da linha Caixa e Equivalentes de Caixa. Caso a diferença seja positiva, há superávit financeiro; caso seja negativa, há 
déficit financeiro. 
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